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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO
Portaria n. 04, de 22-11-2022
Dispõe sobre os atos administrativos relativos aos procedimentos e critérios para a alteração de carga horária de docente para o primeiro semestre letivo de 2023, em atendimento à Deliberação Ceeteps n. 48, de 13-12-2018, com texto alterado pela Deliberação n. 52 de 09-05-2019 - Consolidada em 09-05-2019.

O Coordenador da Unidade do Ensino Superior de Graduação do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com fundamento no Artigo 35, Inciso II, da Deliberação CEETEPS n. 03, de 30-5-2008, e demais disposições normativas aplicáveis, quanto às atividades acadêmicas pedagógicas e administrativas, de competência desta Coordenadoria Técnica, no que tange aos atos administrativos relativos aos procedimentos e critérios para a alteração de carga horária de docente para o primeiro semestre letivo de 2023, em atendimento à Deliberação Ceeteps n. 48, de 13-12-2018, com texto alterado pela Deliberação n. 52 de 09-05- 2019 - Consolidada em 09-05-2019, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Os procedimentos e critérios para alteração de carga horária de docente para o primeiro semestre letivo de 2023 deverão respeitar a Instrução Cesu n. 07, de 02-08-2022, salvo quanto a atribuição de aulas acima de 28 horas-aula, que está vedada até comunicação em sentido contrário pela Diretora Superintendente do Ceeteps.

Artigo 2º - Considerando a necessidade de minimizar a falta momentânea de docentes, ocorrendo comunicação da Diretora Superintendente do Ceeteps sobre autorização excepcional para atribuição de aulas acima de 28 horas-aula, esta Unidade do Ensino Superior de Graduação expedirá nova Instrução, dispondo sobre procedimentos e critérios para a alteração de carga horária de docente, em atendimento à Deliberação Ceeteps n. 48, de 13-12-2018, com texto alterado pela Deliberação n. 52 de 09-05- 2019 - Consolidada em 09-05-2019, bem como Memorando Circular que verse sobre documentos para validação e autorização do pagamento acima das 200 horas.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas disposições em contrário.
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